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I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 2531, de 2007, tem a autoria do nobre 

Deputado WILSON BRAGA. 

Ao autorizar o Poder Executivo, pela proposição em 

epígrafe, a criar o Centro Federal de Educação Tecnológica, no Município de 

Conceição, no Estado da Paraíba, o ilustre autor da proposta estabelece as 

condições para que a referida instituição possa ser efetivada na prática. 

O PL foi distribuído às Comissões de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público – CTASP, Educação e Cultura – CEC, de 

Finanças e Tributação – CFT  e de Constituição e Justiça e de Cidadania – CCJC 

(art. 54, RICD). 

O trâmite da proposição em pauta está sujeito à apreciação 

conclusiva pelas Comissões (art. 24, II, RICD).  

Na CTASP, a matéria, sem emendas, teve Parecer favorável 

do Deputado DANIEL ALMEIDA, adotado pela Comissão. 
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Na CEC, onde não recebeu emendas no prazo regimental,   

cabe agora examinar a matéria sob a ótica do mérito educacional e cultural, com 

Parecer de minha autoria, por designação do Presidente da Comissão.  

II - VOTO DO RELATOR 

A fundamentação do nobre autor da proposta em apreço, 

Deputado WILSON BRAGA, ao apresentar os dados sobre o Município de 

Conceição, no Estado da Paraíba, convence o leitor sobre a importância de um 

Centro Federal de Educação Tecnológica nos moldes apresentados.  

De fato, o Alto Sertão do Estado da Paraíba, onde está 

situado o Município de Conceição, a 497 km de João Pessoa, é região-chave para 

estimular o rompimento da carência generalizada dessa parte do Estado, e, 

assim, contribuir com o desenvolvimento socioeconômico e cultural do Semi-Árido 

nordestino. A população do Município ainda é pequena – cerca de 18.000 

habitantes. Contudo, o solo fértil da região e o seu potencial na agropecuária, 

conforme dados da EMBRAPA, merecem ser levados em conta, em nome da 

capacidade de luta do povo sertanejo. Para tanto, nada melhor do que incentivar 

concretamente a educação pela via de um centro tecnológico voltado às 

necessidades regionais.  

 Nesse sentido, há que se reconhecer que a iniciativa 

legislativa tem mérito educacional e cultural, pois visa, justamente, a atender  essa 

demanda. 

 Assim sendo, num primeiro momento tende-se a favorecer 

a aprovação imediata do Projeto de Lei em pauta. Afinal, uma escola técnica 

federal, com vistas a dar impulso ao desenvolvimento humano do Semi-Árdio, é 

essencial para a Paraíba e para o Brasil.  

Contudo, a proposição em epígrafe, - em que pese ainda o 

meu respeito às nobres intenções do meu ilustre colega, Deputado WILSON 

BRAGA -, fere o entendimento sumular desta Comissão que, fundamentado na 
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legislação educacional vigente, não reconhece o papel legislador desta Casa no 

tocante a assuntos meramente autorizativos, dirigidos ao Poder Executivo, com o 

objetivo de criar instituições educacionais de qualquer nível ou modalidade de 

ensino.  

E é com base nisso que a CEC recomenda aos seus 

Relatores (Súmula de 2001, revalidada em 2007) que tratem esses temas sobre 

criação de escolas em proposição do tipo INDICAÇÃO, como a que segue 

anexada a este Parecer, com o correspondente REQUERIMENTO de 

encaminhamento. 

Portanto, coerente com esse posicionamento parlamentar no 

âmbito da CEC, voto pela rejeição do Projeto de Lei nº 2531, de 2007, do 

eminente Deputado WILSON BRAGA. Por outro lado, por entender que o assunto 

é altamente meritório dos pontos de vista educacional e cultural, proponho seja 

encaminhada pela CEC ao Poder Executivo a INDICAÇÃO anexa. 

Sala da Comissão, em     de                 de 2008. 

Deputado CARLOS ABICALIL 

Relator 
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REQUERIMENTO 

(Da Comissão de Educação e Cultura) 

Requer o envio de INDICAÇÃO ao 
Poder Executivo no sentido de criar um 
Centro Federal de Educação Tecnológica 
na Cidade de Conceição, Estado da 
Paraíba. 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1º do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência seja 

encaminhada ao Poder Executivo a INDICAÇÃO anexa, sugerindo a 

criação de um Centro Federal de Educação Tecnológica, na cidade de 

Conceição, Estado da Paraíba.   

Sala das Sessões, em        de                         de 2008 

Deputado CARLOS ABICALIL 
Relator 

 
 

 
 

 
 



INDICAÇÃO Nº           , DE 2008 
(Da Comissão de Educação e Cultura) 

Sugere a criação de um Centro 
Federal de Educação Tecnológica na 
cidade de Conceição, Estado da Paraíba. 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Educação: 

A Comissão de Educação e Cultura (CEC) da Câmara dos 

Deputados apreciou em sua reunião do dia        de                      de 2008, o 

Projeto de Lei nº 2531, de 2007, de autoria do Senhor Deputado Wilson Braga, 

que pretendia criar um Centro Federal de Educação Tecnológica, na cidade de 

Conceição, Estado da Paraíba.   

Em função de sua Súmula nº 1, de 2001, revalidada em 

2007, com recomendações aos Relatores, a CEC deliberou pela rejeição do 

mencionado Projeto de Lei, não por falta de mérito educacional e cultural do 

conteúdo da proposta, mas pela inadequação formal de sua apresentação como 

Projeto de Lei, nos termos da legislação educacional vigente. 

Assim, a convincente justificativa da matéria em apreço 

levou a CEC a deliberar pelo encaminhamento da presente INDICAÇÃO a Vossa 

Excelência, no sentido de que sejam encetadas as devidas providências em 

atendimento ao pleito da proposta do Senhor Deputado Wilson Braga. 

Portanto, cumpre-nos assinalar, inicialmente, o quanto a 

região do Município de Conceição, no Estado da Paraíba, é representativa do Alto 
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Sertão do Semi-Árido paraibano. De fato, a carência generalizada desse pedaço 

do Brasil necessita com urgência de desenvolvimento socioeconômico e cultural 

em todas as frentes, pois tem grande potencial agropecuário a partir de solos 

férteis, como demonstrado por inúmeros estudos da EMBRAPA. 

Contudo, o IDH do Município de Conceição (população 

pequena, com 18.000 habitantes) é de 0,608 (ano 2000), abaixo da média 

nacional.  

Ora, quadro como esse, aliado à emigração contínua de 

jovens, em busca de oportunidades de estudo e trabalho, mais do que justifica a 

urgência de investimentos educacionais, sobretudo os capazes de gerar 

tecnologias apropriadas à região, voltadas, assim, para a irrigação e atividades 

agropecuárias, em especial às culturas de algodão.  

Para tanto, nada melhor do que partir de um Centro de 

Educação Tecnológica nos moldes propostos pelo nobre Deputado Wilson Braga 

no seu Projeto de Lei, aqui convertido em INDICAÇÃO.  

Posto isso, reitero nesta oportunidade a confiança da 

Comissão de Educação e Cultura da Câmara dos Deputados no sentido de que 

Vossa Excelência encete todos os esforços e providências, tanto institucionais, 

como materiais e humanas, com vistas a atender o pleito feito por meio desta 

INDICAÇÃO. 

Sala das Sessões, em       de                      de 2008. 

Deputado CARLOS ABICALIL 

Relator 

 
 
 
 
 
 
 


